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TRABALHISTA /  PREVIDENCIÁRIO Nº 07/2022 
 
 
 

I. TRABALHISTA 
  

1.  DCTFWEB  

 
            A Instrução Normativa 2.094/2022 da Receita Federal, alterou 
alguns procedimentos relacionados com a Declaração de Débitos e 
Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades 
e Fundos (DCTFWeb) o que destacamos a seguir, nos principais 
pontos:   
 
-  A previsão de entrega da DCTFWeb sem movimento no mês de 

janeiro de cada ano foi extinta.  Permanece a obrigação, em 
decorrência do fato gerador quando não houver informações a 
serem declaradas na DCTFWeb, ficando dispensado da 
obrigação nos meses subsequentes, até a ocorrência de novos 
fatos geradores; 

 
-  Passa ter multa de R$200,00 (duzentos reais) por entrega em 

atraso mesmo nos casos sem movimento; 
 
-  A partir da competência janeiro/2023 será obrigatória a entrega 

da DCTFWeb em virtude das contribuições previdenciárias 
originárias de processo ante a Justiça do Trabalho.   

. 

2. DECISÕES DO TRIBUNAL SUPERIOR DO 

TRABALHO – TST 

 
Descrevemos a seguir síntese de decisão proferida pelo 

Tribunal Superior do Trabalho - TST. Esta matéria pode reforçar 
alguns cuidados a serem tomados em decisões práticas no dia-a-dia 
dentro da empresa. 
 

Auditor fiscal do trabalho tem competência para 
reconhecer vínculo de emprego 
 
A Sétima Turma do Tribunal Superior do Trabalho decidiu que um 
auditor fiscal do trabalho tem competência para reconhecer a 
existência de relação de emprego e, por consequência, proceder à 
autuação da empresa e aplicar as multas decorrentes. Na 
interpretação do colegiado, o auditor possui atribuição funcional para 
avaliar a existência de vínculo empregatício nos estabelecimentos 
que fiscaliza, sem prejuízo da competência da Justiça do Trabalho. 
 
 
 

 
Nulidade das autuações 
 
A Linhas Setta, de São Bernardo do Campo (SP), ajuizou ação para 
anular três autos de infração lavrados por auditor fiscal do trabalho 
que detectara fraude na contratação de prestadores de serviços e 
reconhecera o vínculo empregatício entre a empresa e alguns 
empregados sem registro na carteira de trabalho. A Setta alegou que 
a competência exclusiva para reconhecer a existência de relação de 
emprego é da Justiça do Trabalho. 
 
Limites do auditor fiscal 
 
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (SP) reformou a 
sentença da juíza da 5ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo 
(SP) para anular os autos de infração e as multas aplicadas pelo 
auditor. Segundo o Regional, embora o auditor tenha a atribuição de 
fiscalizar e punir eventuais fraudes trabalhistas, ele extrapola a sua 
competência funcional ao reconhecer a existência de relação de 
emprego. 
 
Trabalhadores em situação irregular 
  
Em recurso ao TST, a União defendeu a atuação do auditor fiscal, 
com o argumento de que a competência exercida pela Justiça do 
Trabalho não exclui o poder de polícia administrativa do Ministério do 
Trabalho e Emprego (artigos 626 e 628 da CLT).  Ressaltou que a 
fiscalização apurara a existência de trabalhadores prestando serviços 
na atividade fim da empresa com subordinação, habitualidade e 
pessoalidade, o que comprovaria o vínculo empregatício.  
 
Competência funcional 
 
Relator do recurso na Sétima Turma, o ministro Renato de Lacerda 
Paiva esclareceu que a jurisprudência do TST adota o entendimento 
de que “a declaração de existência de vínculo de emprego feita pelo 
auditor fiscal do trabalho não invade a esfera da competência da 
Justiça do Trabalho”, uma vez que esse profissional tem a atribuição 
de verificar o cumprimento das normas trabalhistas. 
O relator destacou que o artigo 628 da CLT confere competência ao 
auditor fiscal, em sede administrativa,  para apurar a existência de 
relação de emprego, bem como para lavrar o auto de infração 
correspondente. Para o ministro, a fiscalização do cumprimento das 
normas trabalhistas feita pelo auditor não se confunde com a atuação 
da Justiça do Trabalho, pois permanece resguardado o direito da 
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parte autuada de recorrer ao Poder Judiciário para discutir a 
legalidade da penalidade administrativa. 
 
Desse modo, o relator reconheceu a competência do auditor fiscal do 
trabalho para concluir pela existência de vínculo empregatício, 
proceder à autuação do estabelecimento e aplicar as penalidades 
previstas em lei. 
  
A decisão foi unânime, mas a Linhas Setta apresentou embargos de 
declaração, ainda não julgados pela Sétima Turma.  
 Processo:  RR-1000028-05.2018.5.02.0465 
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https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=1000028&digitoTst=05&anoTst=2018&orgaoTst=5&tribunalTst=02&varaTst=0465&submit=Consultar

